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INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTÔNIO MARCOS SIL VA LIMA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Engenharia, símbolo DAS-4, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

PAULO DE TARSO RIBEIRO GONCAL VES NETO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor da Unidade de Recursos Minerais,
símbolo DAS-4, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GREGORIO ADILSON PARANAGUA DA PAZ , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor da Unidade de Recursos Hídricos, símbolo
DAS-4, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MAGNO PIRES ALVES FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4,
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

MARIANA SOARES LEITE BARRADAS , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

LUIS FELIPE SOUSA MORAES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

SELENA MARIA  SALES DOS SANTOS E SILVA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

LASTHÊNIA  FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA  FREITAS,
para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo
DAS-4, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

FELIPE MENDES TORRES DO REGO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCEL  JULIAN ARRUDA E SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviço I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
HELDER ANES DE CARVALHO ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Conselho Estadual de Cultura, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

MARIA DORA DE OLIVEIRA MEDEIROS LIMA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador do Museu, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

DATAN IZAKA  DE ARAUJO FORTES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Escola de Dança, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ANTONIA SOUSA DE AGUIAR , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estrutura do Interior, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

RAIMUNDO AURELIO DE MELO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Escola de Música, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

JOÃO BATISTA SOUSA VASCONCELOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Teatro, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DANILO EWÉRTON PEREIRA DE FRANÇA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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REGINA MARIA  ARAÚJO FERNANDES SOUSA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

VANIA  NEPOMUCENO DA FONSECA MENESES, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

WANIA  DA CONCEICAO MAR TINS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Eventos, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PATRICIA  MENDES DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Registro e Conservação, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

LUIS FERNANDO MENEZES GUERRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

OSMAR CESAR OLIVEIRA NUNES BARROS , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IGOR RODRIGUES LEAL  DE CARVALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente da Comissão Permanente de Licitação,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
JOÃO PAULO LIMA  DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

BRUNO RAONÍ DO NASCIMENTO BESERRA BARBOSA , para
exercer o Cargo em Comissão, de Gerente Administrativo-Financeiro,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
BENIGNO NUÑEZ NOVO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado de
Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROBERTO CARLOS BONFIM DE SABOIA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Unidade de Articulação Cultural, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

NILCÉLIA CARDOSO LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Ação Cultural, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS CASTRO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Administração Financeira,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

FRANKLIN WANDER PIRES FARIAS ALVES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Superintendente de Desenvolvimento do Artesanato
Piauiense, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LANDERSON MOURA FERNANDES CARVALHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Superintendente de Desenvolvimento
Econômico, símbolo DAS-4, da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ORLANDO BARBOSA PAZ FILHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NORMA SUELI ARAUJO NASCIMENT O NOGUEIRA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-
Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCIEL  PIO DE MOURA ARAUJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Pesquisa, símbolo DAS-4, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

SUELY RODRIGUES MEDEIROS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.
DANIELE SIMONE MAR TINS DA SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CHRISTIANNE ARRUDA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II da Comissão Técnica do CODIN, símbolo DAS-
3, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

CARLOS ANTONIO MOURA  FÉ JUNIOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Desenvolvimento, símbolo DAS-3, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

THIAGO ARANHA  CARNEIRO BARBOSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Institucional, símbolo DAS-2, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

TERESINHA DE JESUS RODRIGUES AGUIAR , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Pesquisa Básica, símbolo DAS-2,
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

PEDRO HENRIQUE VIANA PIRES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Micro e Pequenas Empresas, símbolo
DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MARYNA CHRISTIANS WERCKLOSE DE ARAÚJO, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2,
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

MARINA  REBELO TORQUATO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-2, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.
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HERMANO ARAUJO DE SOUSA CARNEIRO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Normas e Apoio à Industrialização,
símbolo DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços,
símbolo DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MIL TON MENDES GONCALVES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.
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SECRETARIA  ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Gestão, símbolo DAS-4, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LAÍSE BORGES BRANDÃO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria Estadual para
Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

JOAO PEDRO SILVA SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4,
da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CLEONICE ARAUJO CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

RAQUEL CRISTINA  AZEVEDO DE CARVALHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

TUNAI MENDES CAMPOS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria Estadual para
Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARTHA AMORIM RIBEIRO CAR VALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Articulação, símbolo DAS-3, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  DA PAZ RIBEIRO DE CAR VALHO RAMOS , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo
DAS-3, da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DIÊGO SANTOS BATISTA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria Estadual para
Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CARLA CINTIA LIMA RIEDEL , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria Estadual para
Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

SWELLEN NUNES RAMOS BARBOSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Articulação Comunitária, símbolo DAS-
2, da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SOLANGE SANTOS DA PAZ , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Assistência Social, símbolo DAS-2, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MANOEL  CARLOS DE ANDRADE NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Desenvolvimento de Projetos, símbolo
DAS-2, da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO FERNANDES DA SILVA NETO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
FRANCIMAR Y DE ARAUJO BARRADAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-02, da Coordenadoria
Estadual para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCILEIA DE SOUSA OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenação de Educação e Saúde, símbolo DAS-2,
da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DÁRCIO CAMPOS ARAÚJO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ALEXSANDRA MARTINS CABRAL , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Articulação Institucional, símbolo
DAS-2, da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARLENE BEZERRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
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INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ OSMAR FURTADO JÚNIOR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-2, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

TACIANO HOLANDA  DA LUZ , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços, símbolo
DAS-2, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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JOSEMBERG SOUSA DUARTE, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Programação e Monitoramento, símbolo DAS-2,
do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LEILA MARIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Operação, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROGÉRIO LYRA DA FONSECA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Administração de Recursos de Informática,
símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SEBASTIAO DE SOUSA LIMA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

IZALENE DE F ARIAS AGUIAR , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Administração e Finanças, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ARICLENES DE FREIT AS, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Ensino e Aprendizagem, símbolo DAS-2, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ALLAN CAMPELO PINHEIRO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Programação Institucional, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MÁRCIO DOS SANTOS ARAÚJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

EDVALDO ALVES CARVALHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

NAYARA HOSANA COSTA GOMES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Comissão de Licitação, símbolo DAS-
2, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MICHELL Y SAMIA DE OLIVEIRA  COSTA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Operações, símbolo DAS-3, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
ANAICE COELHO DOS REIS , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

JOSIANE MARIA DOS SANTOS SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

LARISSA RAQUEL TEIXEIRA  ALVES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Procurador-Chefe, símbolo DAS-4, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

WILON PINHEIRO GUIMARÃES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

LAZARO SOARES GUEDES RODRIGUES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ALBEMERC MOURA DE MORAES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Empreendedorismo, símbolo
DAS-4, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCIA  MENDES DE ARAUJO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Educação e Extensão Rural, símbolo DAS-4, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
WELLINGT ON CARVALHO CAMARCO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANDRE DA SILVA ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Técnico, símbolo DAS-4, do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

Of. 224

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Corregedor-Geral, da Controladoria Geral do Estado,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULO HENRIQUE MELO POR TELA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Controlador Geral Adjunto, símbolo DAS-4, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

ANA VIRGINIA  DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Controladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROSINEIDE CARVALHO DA  SILVA TEIXEIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Informática, símbolo DAS-
2, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

IRIANA FEITOSA DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCINELSON SIL VA DA COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Acompanhamento da Gestão, símbolo DAS-
3, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CARLOS GUSTAVO SOARES GARCES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Auditoria, símbolo DAS-3, da Controladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LIDIANE DE MELO SOUZA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Convênios, símbolo DAS-3, da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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MARIA  DO AMPARO ESMERIO SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Controle Interno, símbolo DAS-3, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

JOSÉ CARLOS PEREIRA NOGUEIRA FILHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Obras, símbolo DAS-3, da Controladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ALAN SOARES VIANA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Tecnologia da Informação, símbolo DAS-3, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

DARCY SIQUEIRA ALBUQUERQUE JUNIOR , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Correição e Disciplina, símbolo DAS-3,
da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

CRISTIANA OLIVEIRA MAIA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Transparência e Controle Social, símbolo DAS-3, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

THAYSY DE LIMA  CASTRO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Atendimento e Triagem de Ouvidoria, símbolo DAS-
3, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

SUSAN LETÍCIA SOUZA CASTELO BRANCO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

MARIA SUELI COELHO QUIDUTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo e Financeiro, símbolo DAS-4,
da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

FRANCISCO GUEDES DE SOUSA FILHO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Administrativo Financeiro, símbolo DAS-
2, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ARIEL  ALMEIDA  DE MESQUITA JUNIOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Controladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PRISCILA  MAGALHÃES COSTA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Logística, símbolo DAS-2, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

JOSÉ AUGUSTO CASTRO DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Logística, símbolo DAS-2, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

JUCILENE MARIA RODRIGUES SANTIAGO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

MARIA DE JESUS LIMA BARROS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

INGRID GIRÃO DE CAR VALHO RODRIGUES SANTIAGO , para
exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo
DAS-1, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

MARIA DA CONCEICAO LOPES DE SOUZA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

Of. 225
SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019
Republicado por incorreção – Publicação anterior no DOE nº 83, de
06 de maio de 2019, pág. 25

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Unidade do Hemocentro do Estado do
Piauí, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

Of. 226

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

OSVALDO LEONCIO DA  SILVA FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Superintendente de Obras, da Secretaria de
Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDSON TELES DE ALENCAR , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade de Transportes Modais, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

AURISONIA RODRIGUES TELES DODTH , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-
4, da Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

VIT ORINO TAVARES DA SILVA NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Transportes de Passageiros,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Planejamento e Normatização, símbolo
DAS-4, da Secretaria dos Transportes, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO , para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOÃO CARLOS ANDRADE CAVALCANTE JÚNIOR , para exercer
o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

Of. 227
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COORDENADORIA DO PROGRAMA MAIS VIDA COM
CIDADANIA  PARA O IDOSO
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

TERESA CAROLINE MACEDO CAR VALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria do Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOÃO VICT OR DE ARAUJO ANDRADE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria
do Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LUCAS SILVA BATISTA NASCIMENT O, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria do Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FELIPE WILLIAN LOPES CA VALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria do Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  NEIDE DA SILVA ROSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da Coordenadoria do Programa
Mais Vida com Cidadania para o Idoso, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARIA  ARCANGELA  DA SILVA ROSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria do Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JANAINA PEREIRA DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do Programa
Mais Vida com Cidadania para o Idoso, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CAMILLA  AURIÉLA  DELMONDES NOLET O, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Administrativo e Financeiro, símbolo DAS-
3, da Coordenadoria do Programa Mais Vida com Cidadania para o
Idoso, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTÔNIO DE DEUS DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do
Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

Of. 228

DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

TANIA MARA GUIMARAES BEZERRA ALVES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Registro de Veículos, símbolo DAS-
2, do Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

MANOEL  DE CARVALHO LEITE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Ciretrans, símbolo DAS-3, do Departamento
Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

Of. 229

COORDENADORIA  ESTADUAL  DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PATRÍCIA  AMÁLIA  CASTRO ARAÚJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Articulação Interinstitucional e Ações
Temáticas, símbolo DAS-4, da Coordenadoria Estadual de Políticas
para as Mulheres, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DIVA CARVALHO VASCONCELOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES DOS REIS , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LÚCIA  DE FÁTIMA  BARRETO DE CARVALHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Art iculação
Intermunicipal e Controle Social, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

ADRIANA  RIBEIRO DA  SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Promoção de Políticas Públicas para Mulheres, símbolo
DAS-3, da Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANA CLEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador da Casa de Abrigo para
Mulheres Vítimas de Violência, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

JESSICA ELLEN CRUZ VIANA  DA SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Autonomia Econômica, Social e
Políticas das Mulheres, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

Of. 230

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO  o decreto s/nº, datado de 03 de maio de
2019, publicado no DOE nº 83, de 06 de maio de 2019, pág. 18, que
nomeou TELMO GOMES MESQUIT A, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Saúde.

Of. 231
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA/GAB/SEID  nº 08/2019     Teresina (PI), 23 de abril de 2019

O Secretario de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência
– SEID, Mauro Eduardo Cardoso e Silva, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto
Estadual nº 17.526, de 04 de dezembro de 2017, o qual reestrutura
o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º . - Revogar a Portaria nº 011, de 09 de julho de 2015 para
alterar a composição da mesma;
Art. 2º - Designar a servidora efetiva Marlene Bezerra dos
Santos, matricula nº 180097-3, como Coordenadora do
NÚCLEO DO CONTROLE INTERNO  desta SEID.

       Ar t. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário De Estado Para Inclusão

Da Pessoa Com Deficiência
Of.  076

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET

PORTARIA Nº 003/2019 - CGP            Teresina (PI), 03 de Maio de 2019

A) CHEFE DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOES.

R E S O L V E:

                Conceder a servidora, MARIA  DOS REMÉDIOS ARAÚJO
BENÍCIO, Ag Superior de Serviço, 90 (Noventa) dias de licença
prêmio, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94,
no período de 22.04.19 à 20.07.19 referente ao exercício de 02.01.2000
à 02.01.2005.

Matrícula nº 006487-4

                                            MARINA REBÊLO TORQUATO
                                       Coordenadora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 004/2019 - CGP                 Teresina (PI), 03 de Maio de 2019

A) CHEFE DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOES.

R E S O L V E:

                Conceder ao servidor, SEBASTIÃO DE SOUSA LIMA,
Técnico Auxiliar, 90 (Noventa) dias de licença prêmio, de acordo com
o Art. 91 da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, no período de 01.05.19
à 29.07.19 referente ao exercício de 11.06.1995 à 11.06.2000.

Matrícula nº 006469-6
                                            MARINA REBÊLO TORQUATO
                                       Coordenadora de Gestão de Pessoas

Of.  203

PORTARIA GAB.DIGER/  080  /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 017/2019 da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Rita,

R E S O L V E :
Artigo 1º -  Lotar o servidor   Marcos Daniel Coelho Moura,  Técnico
em Agropecuária, CPF nº 059.811.853-12, no Escritório Local de Nova
Santa Rita / Coordenação Regional de São João do Piauí.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Maio de 2019

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/  081  /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das
atribuições que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 161/2019 da Prefeitura
Municipal de São José do Divino,

R E S O L V E :

Artigo 1º -  Lotar o servidor   José de Sales da Silva Filho,  Técnico em
Agropecuária, CPF nº 081.571.953-14, no Escritório Local de São José
do Divino / Coordenação Regional de Piripiri.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Maio de 2019

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of.  251
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA

Portaria GSF nº 068/2019              Teresina, 03 de maio de 2019.
Regime Especial nº 038/2019

Credencia o estabelecimento da empresa F C
OLIVEIRA, inscrito no CAGEP sob nº
19.641.819-4, para operar na condição de
substituto tributário nas operações que indica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 55 da
Lei nº 4.257, de 06/01/89;

CONSIDERANDO que o contribuinte requereu a
sistemática de tributação diferenciada através do Processo nº
0103.000.01024/2019-7,

RESOLVE
Art. 1º Credenciar, em regime especial, o

estabelecimento da empresa F C OLIVEIRA  & CIA  LTDA, com
endereço na Avenida Santos Dumont, nº 4130, “A”, Bairro São
Sebastião, Município de odó, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 07.069.487/0003-70 e no CAGEP sob nº 19.641.819-4,
neste ato denominado CREDENCIADO para operar na condição de
substituto tributário responsável pelo recolhimento do ICMS incidente
sobre as operações de remessa de mercadorias e bens a destinatários
localizados no território do Estado do Piauí, a seguir elencadas:

I – diferencial de alíquotas decorrente de aquisições
destinadas ao Ativo permanente;

II – retenção na fonte decorrente de remessa de
mercadorias sujeitas à substituição tributária ou antecipação do
pagamento na primeira unidade fazendária por onde circularem as
mercadorias;

 III – antecipação parcial decorrente de remessas de
mercadorias destinadas a comercialização;

IV – DIFAL referente às remessas a não contribuintes
do imposto.

Art. 2º O imposto retido deverá ser recolhido até o 9º
(nono) dia do mês subsequente àquele em que ocorrer o fato gerador,
através da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais –
GNRE.

Art. 3º Nas notas fiscais emitidas pelo CREDENCIADO
deverá constar no campo “Informações Complementares” do
documento fiscal a expressão: “ICMS retido na forma do Regime
Especial nº 038/2019. “

Art. 4º O CREDENCIADO  deverá proceder a retenção
e o recolhimento do imposto devido na respectiva operação
obedecendo às necessidades de controle desta SEFAZ-PI, devendo
adequar seus sistemas segundo o regramento estabelecido para cada
espécie de imposto.

Art. 5º Respondem de forma solidária pelo pagamento
do imposto exigido na forma desta Portaria os contribuintes
substituídos, em qualquer fase da operação.

Parágrafo Único – A solidariedade referida neste artigo
não comporta benefício de ordem.

Art. 6º O presente Ato poderá ser suspenso ou
cancelado nos termos dos dispositivos comuns que regem os regimes
especiais desta SEFAZ-PI para hipóteses de suspensão ou
cancelamento do benefício, aplicando-se ao mesmo as demais normas
da legislação tributária, quando for o caso, a critério do Fisco.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação produzindo efeitos fiscais no período de 1º de maio de
2019 a 31 de dezembro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Teresina (PI), 03
de maio de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA  DA RECEITA - SUPREC

Portaria SUPREC nº 057/2019         Teresina, 04 de abril de 2019.
Regime Especial nº 034/2019

Credencia o estabelecimento da empresa
CIALNE INDÚSTRIA  DE ALIMENT OS S/A,
inscrito no CAGEP sob o n° 19.637.595-9, para
operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do s
arts. 813-A a 813-K do Decreto 13.500, de 23 de
dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo nº
0066.000.00975/2019-7,

R E S O L V E:

                 Art. 1º Credencia, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento da empresa CIALNE INDÚSTRIA  DE ALIMENT OS
S/A, situado na Rua Álvaro Mendes, nº 1915, Sala 07, centro, em
Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o nº 11.072.849/0008-63 e no CAGEP
sob o n° 19.637.595-9, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K
do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.
              Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

              Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal
– FUNEF, na forma estabelecida na Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
              Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Fica autorizado ao contribuinte a operar, pelo prazo
de 90 (noventa) dias como extensão de estabelecimento comercial no
prédio localizado à Rua Francisco Gil Castelo Branco, nº 9205, Quadra
OOE, Lote 00011, Residencial Maria Luísa Parente, Bairro Lourival
Parente, em Teresina – PI.
              Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de abril de 2019 a 30 de junho de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

               SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina
(PI), 04 de abril de 2019.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita Estadual
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PORTARIA  SUPREC Nº 063/2019         Teresina (PI), 24 de abril de 2019.

Prorrogação do credenciamento no Regime

Especial nº 001/2018, concedido à empresa R O

CARVALHO DO NASCIMENT O, CAGEP

19.453.740-4.

             O SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas

atribuições legais,

             CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no

art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;

             CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 168/2019, de

24/04/2019, emitido em face da solicitação do processo nº

0105.000.00665/2019-5, de 05/04/2019,

                                                               R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020,
o credenciamento no Regime especial nº 001/2018, concedido pela
Portaria SUPREC nº 001/2018, de 09/01/2018, com prazo inicial de
vigência de 01/01/2018 a 31/01/2019, prorrogado pela Portaria SUPREC
nº 11/2019, de 01/02/2019, até 30/04/2019, ao estabelecimento da
empresa R O CARVALHO DO NASCIMENT O, inscrita no CAGEP
sob o nº 19.453.740-4 e no CNPJ/MF sob o nº 05.577.401/0001-22,
estabelecida na Rua Magalhães Filho, 720 – Norte, Centro, Teresina -
Piauí,  para operar na forma estabelecida nos arts. 781 a 791 do Dec. nº
13.500, de 23 de dezembro de 2.008, respeitadas, inclusive, as suas
atualizações posteriores a este ato concessivo.
                       Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
                       Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento,
não gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento
que julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da
data da sua aplicação.

                       Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua

assinatura, produzindo efeitos fiscais de 01 de maio de 2019 a 31 de

dezembro de 2020.

                                        CIENTIFIQUE-SE.

                                             CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina

(PI), 24 de abril de 2019.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente da Receita
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Portaria SUPREC nº 065/2019        Teresina, 30 de abril de 2019.

Prorroga o credenciamento do Regime Especial
nº 177/2018, concedido à empresa BRASIL
FRUIT  TRANSPORTE IMPOR TAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CAGEP nº 19.456.039-2.

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de
06 de janeiro 1989,

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 173/2019, de 30/
04/19, emitido em face do Processo nº 0103.000.00604/2019-4, de
14/03/2019,

R E S O L V E:

              Art. 1º Fica prorrogado o credenciamento do Regime Especial
nº 177/2018, concedido pela Portaria SUPREC nº 173, de 24/10/
2018, ao  estabelecimento da empresa BRASIL FRUIT
TRANSPORTE IMPOR TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA situado
na Av. Henry Wall de Carvalho, 5000, Galpão 115, Lourival Parente,
Teresina - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº 07.224.545/0001-20 e no
CAGEP sob o n° 19.456.039-2, para operar na forma dos arts. 813-A
ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como
suas alterações posteriores.

              Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser
suspenso, na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

              Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo
credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de
Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de
04/08/2016.

              Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

              Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de maio de 2019 a 31 de dezembro de
2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 30 de abril de 2019.

EMÍLIO JOAQIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF
Nº 115/2010, DE 02/04/2010).
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PORTARIA  SUPREC Nº 067/2019      Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Prorrogação de credenciamento em Regime
Especial de tributação do ICMS concedido à
empresa MAIS SAÚDE EIRELI, CAGEP
19.468.437-7.

                       O  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a delegação de competência
disposta no art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;
                       CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 162/
2019, de 15/04/2019, emitido em face da solicitação do processo nº
0066.000.00444/2019-8, de 04/02/2019,

                                                               R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado o credenciamento do

estabelecimento da empresa MAIS SAÚDE EIRELI,  inscrita no CAGEP
sob o nº 19.468.437-7 e no CNPJ/MF sob o nº 10.436.813/0001-82,
estabelecida na Av. Nações Unidas, 1605, Sala 05, Vermelha, Teresina
- Piauí,  no regime especial de tributação referente ao Imposto  sobre
Operações relativas à  Circulação de mercadorias e sobre Prestações
de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, na forma estabelecida nos arts. 781 a 791 do
Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008, respeitadas, inclusive, as
suas atualizações posteriores a este ato concessivo.
                       Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
                       Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento,
não gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento
que julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da
data da sua aplicação.
                       Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais de 01 de março de 2019 a 31 de
dezembro de 2020.

                                        CIENTIFIQUE-SE.
                                             CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina
(PI), 30 de abril de 2019.
                       

                 EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Superintendente da Receita

ADITIV O Nº 01 AO TERMO DE ACORDO 002/2006

Aditivo nº 01 ao Termo de Acordo celebrado
entre a SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO PIAUÍ e a empresa ALENCAR
AUTO LTDA , CAGEP nº 19.459.701-6, que
estabelece regime especial para efeito de
substituição tributária nas operações com
veículos automotores.

A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
doravante denominada SEFAZ, neste ato, representada pelo
Secretário da Fazenda RAFAEL TAJRA FONTELES, e de outro, a
empresa ALENCAR AUTO LTDA., estabelecida na rodovia BR 343,
nº 2100, Floriano – Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 03.465.344/
0002-45 e no CAGEP sob o nº 19.459.701-6, a seguir indicada
somente por ACORDANTE, neste ato, representada por JOVIANO
BEZERRA DE ALENCAR FILHO, diretor financeiro, com RG
500.525 e CPF nº 244.544.783-68.

Resolvem firmar o presente Aditivo ao Termo de Acordo nº
002/2006, com o objetivo de disciplinar a sistemática operacional
de substituição tributária, relativas às operações com veículos
automotores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  – A cláusula primeira do Termo de
Acordo acima citado passa a vigorar com a seguinte redação:

“ CLÁUSULA PRIMEIRA  – Nas operações com veículos
automotores, sujeitos ao regime de substituição tributária, de que
trata o § 23, do art. 44, do Decreto nº 13.500/2008, remetidos para este
Estado e destinados à ACORDANTE, fica o estabelecimento
remetente, na qualidade de contribuinte substituto, autorizado a reduzir

a base de cálculo do ICMS, retido por substituição, em 33,34% (trinta
e três inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), não sendo
exigida a anulação do crédito proporcional à parcela reduzida,
observadas as disposições contidas na Lei nº 5.622, de 28 de dezembro
de 2006.”

E, para que produza efeitos legais, vai este instrumento
assinado pelas partes acordantes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Teresina,
26 de abril de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

JOVIANO BEZERRA DE ALENCAR FILHO
Representante Legal

Of.  034

PORTARIA GDPG N° 361/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo
nº 00880/2019, bem como a PORTARIA DNE Nº 056/2019; RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. ALESSANDRO
ANDRADE SPÍNDOLA para substituir a Defensora Pública Dra.
ANGELA MARTINS SOARES BARROS , titular da 3ª Defensoria
Pública de Defesa do Consumidor e Coordenadora do Núcleo  de
Defesa dos Direitos do Consumidor, nos períodos de 31/05/2019 a
19/06/2019 e 18/11/2019 a 27/11/2019, em virtude de  férias
regulamentares desta.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 25 de abril de 2019.

PORTARIA GDPG Nº 366/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005,
com base na vigência na Lei nº 6.838, de 13 de junho de
2016.RESOLVE:

EXONERAR,  a pedido, SAMUEL CASTRO OLIVEIRA, a
par tir  de 01 de maio de 2019, do cargo em comissão de Assessor
Técnico I, Símbolo CC-3, da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 25 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 367/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a concessão de licença médica do
Defensor Público e Chefe de Gabinete Dr. Humberto Brito Rodrigues,
através da Portaria CGP nº 039/2018.

CONSIDERANDO  a necessidade de organização das
atividades da Assessoria de Gabinete da Defensoria Pública.
RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. ANA TERESA RIBEIRO
DA SILVEIRA, titular da Defensoria Pública Regional de Uruçuí-PI,
para auxiliar as atividades na Chefia de Gabinete da Defensoria Pública,
nos dias 02 e 03 de maio de 2019.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 29 de abril de 2019.

PORTARIA GDPG Nº 368/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 005/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. VERÔNICA  ACIOL Y

DE VASCONCELOS para atuar em regime de substituição, nos termos
do artigo 73-A da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017,
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sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e
sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural, junto à
4ª Defensoria Pública de Família da Capital, pelo período de 01 de
maio a 31 de outubro de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no
item 5.2. do Edital GDPG nº 005/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 369/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de

2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 005/2019,

de 23 de abril de 2019;
RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público Dr. REGINALDO CORREIA

MOREIRA para atuar em regime de acumulação, nos termos do artigo
73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem prejuízo
das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem prejuízo
das atribuições relativas à substituição natural, junto à 5ª Defensoria
Pública de Família da Capital, pelo período de 01 de maio a 31 de
outubro de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do
Edital GDPG nº 005/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 370/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 005/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. KARLA CIBELE TELES

DE MESQUITA ANDRADE para atuar em regime de acumulação,
nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril
de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
junto à 13ª Defensoria Pública de Família da Capital, pelo período de
01 de maio a 31 de outubro de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas
no item 5.2. do Edital GDPG nº 005/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 371/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 005/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. DANIELA NEVES BONA

para atuar em regime de acumulação, nos termos do artigo 73 da Lei
Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem prejuízo das
atividades do órgão de execução do qual é titular e sem prejuízo das
atribuições relativas à substituição natural, junto à 14ª Defensoria
Pública de Família da Capital, pelo período de 01 de maio a 31 de
outubro de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do
Edital GDPG nº 005/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 372/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 005/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. SARA MARIA  ARAÚJO

MELO para atuar em regime de acumulação, nos termos do artigo 73
da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem prejuízo das
atividades do órgão de execução do qual é titular e sem prejuízo das
atribuições relativas à substituição natural, junto à 5ª Defensoria
Pública Cível da Capital, pelo período de 01 de maio a 31 de outubro
de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital
GDPG nº 005/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 373/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 005/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público Dr. VALTEMBERG DE BRITO

FIRMEZA para atuar em regime de acumulação, nos termos do artigo
73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem prejuízo
das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem prejuízo
das atribuições relativas à substituição natural, junto à 1ª Defensoria
Pública da Fazenda Pública, pelo período de 01 de maio a 31 de outubro
de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital
GDPG nº 005/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 374/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 006/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público Dr. CRISANTO PIMENTEL

ALVES PEREIRA para atuar em regime de acumulação, nos termos
do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural, junto à 9ª
Defensoria Pública dos Juizados Especiais, pelo período de 01 de
maio a 31 de outubro de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no
item 5.2. do Edital GDPG nº 006/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
PORTARIA GDPG N° 375/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 006/2019,
de 23 de abril de 2019;

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público Dr. IGO CASTELO BRANCO

DE SAMPAIO para atuar em regime de substituição, nos termos do
artigo 73-A da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural, junto à 3ª
Defensoria Pública da Infância e Juventude, pelo período de 01 de
maio a 31 de outubro de 2019, ressalvadas as hipóteses previstas no
item 5.2. do Edital GDPG nº 006/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 9912347656/2019

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA
DO PIAUI.
CNPJ DO CONTRATANTE:  05.787.268/0001-39
CONTRATADA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS- SUPERINTEDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES
DO PIAUÍ.
CNPJ DA CONTRATADA: 34.028.316/0022-38
FUNDAMENT O LEGAL:  Art.25, “captut”, da Lei 8.666/93.
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a
prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que
atendam às necessidade da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s)
ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, individualmente,
caracteriza(m) cada modalidade envolvida.
VALOR ANUAL:  R$ 3.000,00 (Três mil  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Elemento de Despesa: 339039
Proj/Ativ/Programa de Trabalho:
0090 2000  0100001001
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: 60(sessenta) meses a partir da data de
assinatura do contrato.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/04/2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: HUMBERTO COELHO SILVA
Pela Contratada: NAUDENI MIRANDA PEREIRA E ADRIANE DE
JESUS MONTEIRO AZEVEDO

Of.  050
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 003/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1129/17
MODALIDADE:  Tomada de Preço nº 019/2017
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : MORAIS, MARQUES & CIA LTDA. CNPJ:
12.187.423/0001-41.
OBJETO: Execução dos Serviços de Restauração do Revestimento
Primário, trecho Rodovia Vicinal Pau D’Arco ao Povoado Lindeza
(Via Povoados Novo Oriente, São José, Malhada Grande, Boa Vista,
Uruçus), com extensão de 11,00 km e 7,00 m de largura.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
EXECUÇÃO:  90 (noventa) dias.
DATA: 28 de fevereiro de 2019.
VALOR: R$ 462.874,74 (quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos
e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; 111 – Cota Parte da CIDE; Projeto/Atividade: Cód.
46201.26.782.0020.1036 – Conservação de Rodovias.  Natureza da
Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Jackson Barros Morais de Araújo Marques (Representante
Legal/ Morais, Marques & Cia Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

Processo nº420/2018 – Dispensa  de Licitação nº407/2018
Empresa: CENTRO MED DISTRIBUIDORA.
Objeto: Medicamentos hospitalar
Valor: 94.014,53 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº474/2018 – Dispensa  de Licitação nº461/2018
Empresa: CENTRO MED DISTRIBUIDORA.
Objeto: Material hospitalar
Valor: 84.914,62 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº627/2018 – Dispensa  de Licitação nº612/2018
Empresa: ELLO DIST. DE MEDICAMENTOS.
Objeto: Medicamentos hospitalar
Valor: 16.058,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666

Of.  076

PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS - PI
NOTIFICAÇÃO

Considerando a necessidade de formação de Comissão de Avaliação
Técnica composta por profissionais de Comunicação Social para
atuarem na Concorrência Pública no. 001/2019, informamos que a
mesma será composta pelos seguintes membros definidos em sorteio,
sendo dois membros com vínculo ao município e um membro sem
vínculo, tendo a seguinte composição: sorteio um: 1) Mayara Sousa
Ferreira; 2) Pedro Sátiro de Araujo Neto. Sorteio dois: 1) Fabrícia
Santos da Cruz Lima.

Picos - PI, 03 de maio de 2019.
Jaciara Batista Gomes

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo. Pregão Presencial nº 071/2018 -I SRP. Objeto:
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETOS/
ATIVIDADES n° 12.361.0003.2036.0000, 12.365.0003.2037.0000,
12.366.0003.2038.0000, 12.367.0006.2050.0000 proveniente da Sec. M.
de Educação ao contrato primitivo. Contratante: Município de Picos-
PI. Contratada: EMPRESA PIPEL PICOS PETRÓLEO LTDA (POSTO
IPUEIRAS). CNPJ Nº 07.483.266/0003-43. Fundamentação Legal:
Artigo 58, Inciso I da Lei n.º 8.666/93. Vigência: 31/12/2019.
Assinatura: 14/03/2019.

1º Termo Aditivo. Pregão Presencial nº 071/2018-II SRP. Objeto:
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETOS/
ATIVIDADES N°: 12.361.0003.2036.0000, 12.365.0003.2037.0000,
12.366.0003.2038.0000, 12.367.0006.2050.0000 proveniente da Sec. M.
de Educação ao contrato primitivo. Contratante: Município de Picos-
PI. Contratada: PIPEL PICOS PETRÓLEO LTDA (POSTO R SÁ
TERESINA). CNPJ nº 07.483.266/0005-05. Fundamentação Legal:
Artigo 58, Inciso I da Lei nº 8.666/93. vigência: 31/12/2019. Assinatura:
14/03/2019.

Jaciara Batista Gomes
Pregoeira
P.P.  1353

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ � LUZILÂNDIA � PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204 � CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTOS 

            
CONTRATO  N° 015/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA HEGCBPI, NO AMBITO 
HOSPITALAR. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA 
EIRELI - EPP, CNPJ: 10.645.510/0001-70 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 29/04/2019 
VIGENCIA  90 (noventa) dias 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Tiago Gomes Duarte (CONTRATADO). 
 

 
Luzilândia, 29 de abril de 2019. 

 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
ADMINISTRA TIV O Nº 015/2018.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 REFERENTE
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018, PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DESTINADOS A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA HEGCBPI, NO AMBITO
HOSPITALAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL
GERSON CASTELO BRANCO NO MUNICÍPIO
DE LUZILÂNDIA, QUE ENTRE SI CELEBAM
O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA EIRELI -
EPP, CNPJ: 10.645.510/0001-70.

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49, com endereço na
RUA JOÃO CARVALHO, S/N,ITARARÉ – LUZILÂNDIA – PI / CEP:
64.160-000, representada pelo(a) Exmo (ª) Sr.(ª) Diretora Geral nomeada
pelo Decretos de 06 de marco de 2017 publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí de 14 de março de 2016 nº 49, Renata Fenelon Ferreira
RG nº 2.167289 SSP/PI, CPF nº 953.655.833-53, residente e domiciliada
na Rua Alfredo Carvalho, nº 102, bairro Centro, Luzilândia – PI.
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE
& VIDA EIRELI - EPP, CNPJ: 10.645.510/0001-70, com sede à Avenida
Naçoes Unidas, Nº 834, Bairro Vermelha, Teresina - PI, representada
por seu procurador neste ato Sr. Tiago Gomes Duarte, RG Nº 2.232.064
SSP-PI e CPF: 995.623.163-00, brasileiro, maior, empresário, residente
e domiciliado à cidade de Teresina - PI.
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O CONTRATANTE  e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente contrato para o fornecimento, acima
identificado, que entre si celebram O HOSPITAL ESTADUAL GERSON
CASTELO BRANCO e a Empresa DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA EIRELI - EPP, regulado pelos
preceitos de direito público, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco
por cento) do total dos itens do contrato, nos termos do art. 65 da Lei
8.666/93:

CLÁUSULA  SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas
as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido
alteradas tácita ou expressamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em duas vias assina as partes abaixo.

Luzilândia, 07 de janeiro de 2019.

___________________________________________
Renata Fenelon Ferreira

CONTRATANTE
___________________________________________

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA EIRELI
– EPP

CNPJ: 10.645.510/0001-70
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª________________________________________

CPF______________________________________

2ª________________________________________

CPF______________________________________
Of.  018

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 001/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00777/2019/DPE/PI
Pregão Eletrônico SPR nº 010/2018/CLC/DPE/PI
Contrato nº 041/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57
Objeto: Renovação do Contrato nº 041/2018, pelo período de 12 (doze)
meses.
Valor total do contrato: R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais).
Fonte Recursos: Fonte (100), Elementos de Despesas (339030) e
(339039) e Atividade (2290).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 22 de abril de 2019.
Vigência: 26/04/2019 até 25/04/2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  048

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, na sala
da Coordenação de Licitação e Contratos desta Defensoria Pública
do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRA TO DE
PUBLICAÇÃO  do Contrato nº 018/2019, constante no Diário Oficial
do Estado nº 80, página 26, de 30 de abril de 2019, no que se refere ao
número do Contrato, logo, ONDE SE LÊ: Contrato 18/2019, LEIA-
SE: Contrato 19/2019.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JÚNIOR-ME.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  047

COMPANHIA  ENERGÉTICA DO PIAUÍ – CEPISA
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - NIRE 22.300.014.668

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA  GERAL
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. Companhia Energética do Piauí
– CEPISA (“CEPISA ou Companhia”) vem, pela presente, nos termos
do artigo 124 da Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”),
convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”),
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 13 de maio de 2019, em
primeira convocação, às 10:30h, na sede da Companhia, localizada na
Cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Avenida Maranhão, nº 759,
bairro Centro, CEP 64001-010 , para examinar, discutir e votar a respeito
da seguinte ordem do dia: (A)  Em Assembleia Geral Ordinária: (i)
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o
Relatório da Administração, o parecer dos auditores independentes e
as Demonstrações Financeiras da CEPISA relativas ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2018; (ii) discutir a proposta da
administração para a destinação do resultado da Companhia relativo
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018; e (iii) fixar o
montante global anual da remuneração da administração da CEPISA

O U T R O S

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES

EXTRATO DE CONVENIO 001/2019

OBJETO: REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO ALTO DA CRUZ
NO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR:  R$ 462.107,52 <Quatrocentos e Sessenta e Dois reais e
cinqüenta e Dois centavos>
PARCELAS:
1ª Parcela: R$ 154.035,84
2ª Parcela: R$ 154.035,84
3ª Parcela: R$ 154.035,84
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
CNPJ: 06.554.067/0001-54
PRAZO DE EXECUÇÃO:  365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 22 DE ABRIL DE 2020
CONVENIO Nº: 001/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.310.1.1000248/2019
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.04.122.0021.1054
Projeto de Atividade 1054; Natureza de despesa: 444041 e Fonte de
Recurso 00
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2019
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades) – Prefeitura Municipal de Floriano
– Convenente (Joel Rodrigues da Silva)

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of.  252
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para o exercício social de 2019. (B) Em Assembleia Geral
Extraordinária : (iv) discutir a alteração da denominação social da
Companhia e a consequente alteração do artigo 1º do seu estatuto
social; (v) discutir a alteração do caput do artigo 5º do estatuto social
da Companhia, para refletir a nova cifra do capital social e a sua
divisão em ações ordinárias e preferenciais, nos termos da
homologação do aumento de capital aprovada na reunião do Conselho
de Administração da Companhia realizada em 13 de março de 2019;
(vi) consolidar o estatuto social da Companhia, para refletir as
alterações deliberadas nos itens (iv) e (v) acima; e (vii) autorizar a
administração da Companhia a praticar os atos necessários para
implementar as deliberações constantes dos itens (i) a (vi) acima. Nos
termos do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia,
os acionistas deverão apresentar à Companhia, além de cópia
autenticada do documento de identidade e cópia autenticada dos
atos societários pertinentes que comprovem a representação legal,
cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de
representação, conforme o caso. O representante de acionista pessoa
jurídica deverá apresentar, ainda, cópia simples dos seguintes
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro
Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a)
contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do
administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante
da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro
represente a acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de
investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá
apresentar cópia autenticada do regulamento do fundo, devidamente
registrado no órgão competente. Para participação por meio de
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido
realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das
S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei
10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação
do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão
dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do
outorgante e não poderá ter sido outorgada por meio eletrônico. As
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser
representadas na Assembleia por procurador que seja acionista,
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira,
consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas
jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto
social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal
pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os documentos
dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento
das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou,
caso o país de emissão do documento não seja signatário da
Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em
Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e
Documentos. A Companhia solicita o depósito prévio dos documentos
necessários para participação na Assembleia com, no mínimo, 72 horas
de antecedência. A documentação poderá ser entregue na sede da
Companhia ou encaminhada aos cuidados do Departamento de
Relações com Investidores para o e-mail ri@equatorialenergia.com.br.
Ressalta-se que os acionistas poderão participar da Assembleia ainda
que não realizem o depósito prévio acima referido, bastando
apresentarem os documentos na abertura da Assembleia. Os
documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas
na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede e
no site da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/). Teresina/
PI, 03 de maio de 2019. Firmino Ferreira Sampaio Neto - Presidente
do Conselho de Administração.

PP.  1342
3 - 3

       Z EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ:20.888.974/0001-60, representada por ZILTON FERREIRA
LAGES FILHO – CPF 183.902.693-68, torna público que   recebeu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a L.I de
número D000305/19 – 007008/19 para o projeto de loteamento
residencial urbano localizado na BR 343, KM22, no município de
Altos, Loc. Vista Alegre.

P.P.  1350

A MJ PRADO VAZ OLIVEIRA  & CIA  LTDA inscrito no CNPJ n°
13.272.447/0001-61 requereu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a renovação de OUTORGA DE USO
DO POÇO em poço tubular para CONSUMO HUMANO referente ao
envase de garrafas do tipo mineral no município de Teresina/PI.

P.P.  1352
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 92/2019

PARTÍCIPES: O ESTADO DO PIAUÍ , representado pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ WELLINGTON
BARROSO DE ARAÚJO DIAS através da SECRETARIA  DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA/ESCOLA  DE GOVER-
NO DO ESTADO DO PIAUÍ-EGEPI , representado por seu Secretário
JOSÉ RICARDO PONTES BORGES, ESCOLA JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PIAUÍ, representado pelo Desembargador FERNANDO
LOPES E SILVA NETO, vinculada ao TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ , representado Desembargador SEBASTIÃO RI-
BEIRO MARTINS.

OBJETO: O referido Termo de Cooperação tem por objetivo a mútua
cooperação técnica, científica, acadêmica e cultural, bem como o in-
tercâmbio de conhecimentos, informações e experiências, com a fina-
lidade de integração institucional e aperfeiçoamento técnico de re-
cursos humanos, com ênfase na pesquisa jurídica e realização de
atividades acadêmicas, notadamente cursos de capacitação e atuali-
zação, fóruns, eventos, conferências, seminários, encontros, debates
e palestras de interesses comuns entre a Escola Judiciária do Estado
do Piauí (EJUD) e a Escola de Governo do Estado do Piauí (EGEPI).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 anos.

DATA DA ASSINATURA:  16 de abril de 2019.

ASSINATURAS: JOSÉ WELLINGT ON BARROSO DE ARAÚJO
DIAS, Governador do Estado do Piauí; JOSÉ RICARDO PONTES
BORGES, Secretário de Estado da Administração e Previdência do
Piauí; DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do
Tribunal de Justiça da Piauí; DES. FERNANDO LOPES E DILVA
NETO, Diretor da Escola Judiciária do Estado da Piauí.

Of.  888

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 FUNDO ESPECIAL DE PRODUÇÃO - FEP

FUNDO ESPECIAL DE

PRODUÇÃO

FEP

PRESTAÇÃO DE CONTAS
 EXERCÍCIO 2018

Período findo em 31 de dezembro de 2018
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDO GARANTIDOR AOS MICROS E PEQUENOS

EMPREENDIMENT OS DO ESTADO DO PIAUÍ - FUNGEP

FUNGEP - FUNDO GARANTIDOR AOS MICRO E PEQUENOS
EMPREENDIMENT OS DO ESTADO DO PIAUÍ

FUNGEP

PRESTAÇÃO DE CONTAS
 EXERCÍCIO 2018

Período findo em 31 de dezembro de 2018

1. APRESENTAÇÃO

O presente Relatório apresenta as atividades desenvolvidas e os
resultados obtidos com a aplicação dos recursos do Fundo Garantidor
aos Micro e Pequenos Empreendimentos do Estado do Piauí -
FUNGEP, no exercício de 2018.

2. DADOS GERAIS

• Nome: Fundo Garantidor aos Micro e Pequenos Empreendimentos
do Estado do Piauí - FUNGEP;
• Criação: A Lei nº 6.022, de 18.10.2010;
• Vinculação Orçamentária - Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado do Piauí- SEFAZ/PI;
• Administração: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí S.A – PIAUÍ FOMENTO.

2.1 Conselho Gestor do Fundo Garantidor aos Micros e Pequenos
Empreendimentos do Estado do Piauí – COFUNGEP

Compete ao Conselho Gestor do Fundo Garantidor aos Micros e
Pequenos Empreendimentos do Estado do Piauí - COFUNGEP:
I - Estabelecer os critérios, limites e/ou valores para utilização dos
recursos do FUNGEP, compreendendo:
a) os tipos de empreendimentos e as modalidades de financiamento;
b) as atividades objeto da concessão de garantias;
c) a participação em garantias com outros Fundos de Aval ou
modalidades de aval ou fiança concedidas por entidades públicas;
d) o percentual de garantia de provimento de recursos pelo FUNGEP,
de acordo com a natureza e o risco do empreendimento, não podendo
ultrapassar a 80% (oitenta por cento) do valor do crédito contratado;
e) o fator percentual a ser cobrado pela concessão de garantia,
considerando: o prazo do financiamento, a natureza e o risco do
empreendimento;
f) os decorrentes de renegociação ou cobrança da dívida, incluindo:
prazos, encargos e penalidades;
g) o limite financeiro para honra da garantia sem o correspondente
ajuizamento, não dispensando a execução das ações de cobrança;

II – Suspender ou restringir, temporária ou indefinidamente,

parcialmente ou na sua totalidade, a concessão de garantias com
recursos do FUNGEP, baseado em parecer técnico e financeiro, com
o objetivo de proteger o patrimônio do Fundo;
III – autorizar a utilização de recursos do FUNGEP em garantia a
financiamentos de investimentos para a geração de emprego e renda
realizados por instituições financeiras públicas ou provenientes de

programas/projetos públicos, de interesse do Estado do Piauí;
IV - Elaborar e aprovar, em cada ano civil:
a) até o dia 30 de janeiro, os Demonstrativos Financeiros do
exercício anterior;
b) até o dia 30 de julho, as diretrizes e orçamento para aplicação

dos recursos para o exercício seguinte; e
c) até o dia 20 de dezembro – o Plano de Aplicação dos recursos
para o exercício seguinte.
V – Deliberar sobre:
a) as demonstrações contábeis e financeiras e o relatório de
administração do FUNGEP;

b) sobre assuntos administrativos, financeiros, orçamentários e
patrimoniais do FUNGEP;
c) os procedimentos operacionais e diretrizes.
VI – Aprovar e alterar seu regimento interno;
VII - autorizar a participação em garantias com outros Fundos de
Aval ou modalidades de aval ou fiança concedidas por entidades

públicas;
VIII – apresentar anualmente as diretrizes para aplicação dos recursos
do FUNGEP, quando da elaboração do Orçamento Geral do Estado;
IX - Supervisionar o cumprimento das diretrizes referidas no inciso
VI;
X – Solicitar auditoria na aplicação dos recursos do FUNGEP;

XI – representar judicialmente os interesses do FUNGEP através do
gestor financeiro e operacional;
XII - representar ao Ministério Público Estadual, quando forem
identificados desvios de recursos do FUNGEP;
XIII - expedir normas e atos complementares, após consulta ao agente
financeiro, obedecidas as regras deste Regulamento;

XIV - exercer outras atividades correlatas.

2.2 Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A.
- PIAUÍ FOMENT O – Agente Financeiro
a) Compete exclusivamente a PIAUÍ FOMENTO:
I – A gestão administrativa, financeira, contábil, orçamentária e

patrimonial do Fundo Garantidor aos Micro e Pequenos
Empreendimentos do Estado do Piauí – FUNGEP;
II – A operacionalização das garantias a serem custeadas com recursos
do FUNGEP, obedecidos os limites e critérios estabelecidos pelo
COFUNGEP;

III - A elaboração dos relatórios financeiros e documentos de
prestação de contas, competindo ao COFUNGEP o seu
encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo,
observados os prazos e as normas pertinentes;
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IV - As atividades de apoio administrativo e suporte técnico
necessário ao funcionamento, operacionalização e atuação do
COFUNGEP;
V - Representar o FUNGEP, ativa ou passivamente, judicial ou
extrajudicialmente;
VI – Propor novas áreas e atividades econômicas passíveis de
atendimento pelo FUNGEP, bem como, alterações nas configurações
nos procedimentos de garantia já existentes;
VII - Adotar as providências para a gestão dos bens e valores
mobiliários constantes do patrimônio do FUNGEP, obedecidas as
definições do COFUNGEP;
VIII - Adotar as providências necessárias junto aos beneficiários
para a constituição de garantias complementares nas operações de
crédito;
IX - Zelar pelo equilíbrio entre os ativos e garantias prestadas pelo
FUNGEP.

2.3 Estrutura Organizacional
O FUNGEP não possui estrutura organizacional sendo todas as
atividades e a gestão do Fundo exercidas pela PIAUÍ FOMENTO.

3. OBJETIVOS

O Fundo tem como objetivo prover recursos financeiros para
complementar garantias nas operações de crédito destinados a
investimentos em atividades produtivas no Estado do Piauí. Sendo
que as operações de crédito realizadas com recursos da Agência de
Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. ou do Fundo
Especial de Produção - FEP terão preferência na utilização dos
recursos de garantias do FUNGEP.

3.1 Constituem receitas do Fundo:
I - Dotações orçamentárias do Estado e créditos adicionais, sendo-
lhe consignado 1% (um por cento) do total de investimentos
constantes do orçamento para cada exercício;
II - Contribuições ou doações dos setores público e privado, ou
entidades, pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, governamentais ou não-governamentais, municipais,
estaduais, federais, nacionais ou internacionais;
III - rendimentos decorrentes das aplicações financeiras dos recursos
do Fundo;
IV - Taxa de Concessão de Garantia (TCG) e Taxa de Concessão de
Garantia Adicional (TCG-a) cobrada junto aos beneficiários; e
V - Oriundos da recuperação ou devolução de valores originados de
operações honradas com recursos do FUNGEP.
3.2 Constituem despesas do FUNGEP:
I - 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre a totalidade dos
ativos do Fundo, em favor da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. a título de remuneração
pela sua gestão, destinado à cobertura de despesas administrativas
e operacionais, calculado mensalmente sobre a média dos últimos 12
meses, para pagamento no mês subsequente ao de referência,
devendo ser realizado ajuste ao final de cada exercício.
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II – As decorrentes da movimentação e aplicação financeira dos
recursos;
III – As decorrentes da manutenção ou alienação de bens ou valores
mobiliários, que integrem seu patrimônio;
IV – As decorrentes de cobrança administrativa e judicial, ou em
razão de defesa dos interesses do FUNGEP, judicial ou
extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe for
imputado;
V - O valor correspondente ao risco assumido pelo Fundo nas
operações baixadas do ativo por impossibilidade de recuperação
administrativa ou judicial.

4. BENEFICIÁRIOS

O pequeno produtor rural e o microempresário nas condições
estabelecidas pelo COGEF.

5. RECURSOS RECEBIDOS

No exercício de 2018 não houve aporte de recursos por parte do
Tesouro Estadual.
Os recursos ingressados no Fundo foram decorrentes das Taxas de
Concessão de Garantias (TCG) no valor de R$ 19.385,92.
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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